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Prefei

LEI MUNICIPAL NS. 21,

de 29 de dezembro de 1.!

.

Cria cargos, 6r
çao a org; o pu tura Lzaci c-nal-

'pio do .Ilândia, Ma.,

0 pr :i .un: :i al i ; . .andia, .a.,

Face saber que a Câmí a .Municipal de A -
ia, Ma., aprovou c . 'aciono a >i:

Art. 12 - Fica c

hizacioní la*Pref Wunicip ... - : -•-
cretaria de Cultura, a Secretaria Adjunta de Cultura o os s

s ] • . ;os :

1 - Departamento

II - c -'CO

Cultura os

- Ficam crj

leguintes cargos, missí o:

I - Secretario Municipal do Cultura

II - Secretário Adjunto de Cultur
III - Chefe do Depar am ato Artístico
IV - Chefe ôo De . tamento Folclórico

Art. 3^ - A atual Secretaria Municj

de Educação e Cultura pas sa a den .' nr-se
cipal :\o Educação.

pagrafo único - 0 atual De amento -
Cultural ficara diretamei subordina io à Secretari. Cul-

. ra.

Art. •'.- - Cs símbolos e vencimento

org; i! ;os ora criados, ) similares àqueles já
vistos n trutura orgai d .-.-

cLpal de :ailândia, Ma.

Art„ d9 - Este lei entra ei

'" blicação, revoj i as dis

.'. .I • : '".•• -•. on«i o. j
, , .- .. .. .. .
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